
LEI MUNICIPAL Nº 0876
Concede isençpžo do Imposto Territorial à firma Fritz
& Cia. Ltda.

ALBINO HILLEBRAND, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER, em cumprimento ao artigo 4º, inciso I, Capítulo

I, da Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
a Lei seguinte:

Art. 1º - Fica isento do pagamento do Imposto Territorial
de um pequeno terreno defronte o prédio de seu estabelecimento
industrial à Avenida Flores da Cunha, nesta cidade, a firma
Fritz & Cia. Ltda.

Art. 2º - A concessp¦o desse benefício é a contar desde a
data da referida compra pela firma acima.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 30 de dezembro de 1949.

a)ALBINO HILLEBRAND
Prefeito Municipal
a)LEDA C. MISSEL
Escrituraria
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